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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CÍDADÊ DOS PROFETAS

Ofi cio no PMC/SEPLAN/DCONV/033/2025
Congonhas, 12 de fevereiro de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Convênio No 005/2025, que entre si celebram
o Município de Congonhas e Grêmio Recreativo Escola de Samba Casa Imperial Rosa.

Atenciosamente,

Nathan Filipe o Moreira
Secretário Mun. de Planej amento

cámâía MuniciPal do congonhaE
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PREFEITURA UUiIICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE EOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO.N'. Íp5/2025

PÁRCERIA QUE ENIRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CO}IGO]SIAS E O GRÊMIO RÊCREATIVO ESCOT.A DE

SAMBA ACADEMICOS DA JACI.'BA

Pelo presente instrumento, o MUNEíHO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

L6.752.4461OOOLà2, com sede qa praça Presidente Kubitsçhek, 135, Centro, Congonhas/Mc,..;.
doravante denomilado MUNICíPIO, neste ato representado pôr seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

insárito no RG Ne 4.370.328 e irc CPF nc 813.617.426-15, e,pela Secretária Municipal de Cultura,

Patrícia Fernandes Monteiro, porlador da larteira de ldentidade ne. 6.633.820 e CPt n"- 937.572.206'

68 E , 6RÊMIO, SECREATTVO ESC,OIA DE. SAMBA ACÂDÊMICOS DA JACUBA, iNS'TitO NO CNPJ

ne.09.244:064/Ôo0J-ô2 cotu sede na -Rua PadÍê Flávio, 132, Alto do Cruzeiro, Congonhas/Mc, neste

gto iegresentàd: po.r:sua Preslde1te Key!âSherazaÚ F.reitat óortador do RG MG 10.730.343 e do CPF

ns033.746,51G90, dorêvante denominada oSC (Organização de Sociedade Civil), resolvem celebrar

'€ste 
IERMO DE ÉOMENTO, com fundamento na Lei Federal n9, 13.019,. de 31 de julho de 2014,

descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

ProcessoAdministrativo ne. L36/ 2025

cúusutÁ PR|MEI8A - Do oBrETo

O presente Termo tem por objeto estruturar e reformar três €arros alegóricos, e constrúção de dois

elementos clnográficos, pgr meio de aquisiçãg de serviçós de solda, elétricos,.ornamentação,

aquisição de materiais e outros para os desfile de carnaval em 2025.

cúUsUtA SEGUNDA - DO GESTOR

OMUNICIPIO nomeia como gestor do lresente Têrmo dé Fqmento; a servidora Raquel cristina dos

Santos conforme Portaria Municipal n?. PMC/31412025. .
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v' l - verificalse ã Osc.cumpriu a obrigação de divulgar os. dados da parceri3 celebr.ada com a

ll - acompanhar e físcalizar a execução dã parcêriâ;

. ltt - Íor{nallzar, ao §eu suBerior hierárqulcg a. existeíCiâ tde fatos que comprometãm ou possam
comprometer as atividâdes ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bemcomo asprovidências a sereín adotadâs para saná-las;



PREFEITURÂ HUi$CTPAL DE CONGOilHAIS
CiÓÁDE DOS PROFETAS

lV -.emitir,o relàtório técnico de,monitoramento e avaUaçãó;

V - êmitir párêcer técáico .on.irriro de análise da prestação de contas, levando em considêração o

conteúdo !o relatorio técnícq de monitoramento e avaliqÇão; 
,

Vl - dispônÍbilizâr inateriáls.e equiparÍlentos tecnolóBicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

23 Caberá aà gestor, nos termos do Artigo 32 do Decrêto Municipâ|6731, de L6l,;Ol2OL8, a emissão,
no prazo de t5 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de MonitóÍamento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitorêmentô ê,.qúaliação, que o homologaÉ:

. 2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, devê.Íá gonter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

tl - informação de irreg.ularidades apuÍadas, providências a serem tomadãs, prazo para solução
e data dé rétsino pa! úerifiia.ção do Élenô atendimento.

lll- declaraçãode cumprimento d_9 gEigação"contida !o Art. 11dâ Lei 13.019/2014.

. 2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação eviáenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos iecursos da. parceria, atrasos na execução das

ações e m.etas, descumprimênto ou inadimplência.da OSC em.relação a obriSações pactuadas,

o g€stor da pâiceriá nolificará â OSC para, no prazode até 15 (quinze) dias corridos:

| - sin.ql a ir1egülaridade; 
.

ll- cuúprir a cibrígàÉq;

lll - apresentar justificativa
cumpri rÍEnto Ca ohmCaçãQ.

impossibilidadepara a de saneamento da irregularidade ou

2.4.1 o. relãtório téairico:Ee monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avatiação.no prazo de.1o (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pelâ comissão de monitoramento e.avaliação, o relatório técnico
de .monitorêmento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios parê ser
anexado aos autos do respeclivo procêsso administrativo.

2.5 Cabeiá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) tecnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

confoimidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 . O parecêr técnico sobrê as BÍestações de contag a ser elaborado pelo gestoi, levará
em considéràção â execução fisica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusutA TERCETRA - DA coMtssÃo DE MoNTToRAMENTo E AVALTAçÃo

ar - 9 rvrúnrçír,ro.nemeia pâra membros da.Cornissão de Monitorâmento e Avaliação os servidores:

Silnara Kêlly Santôs Faustinó, Silvana Miranda iialt o Oliúeira, e José lsaias Miranda conforme Porteria

Municipal ne.:. PMC/33412O25

3.2 - Este termo de parceria será.monitorado e.avaiiádo mediante os seguintes piocedimentos:
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3.4 - A comissãq de mqnitorameoto e avaliação poderá solbitar assessoramento técnlco de

êspecialista que n3g 5eja membro do colegiado para subsidiar seús trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará üsitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas erq relatório. de visila tecnicl que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimênto.ê eventlais preYidências, cuja execüção póderá ensejar a revisão do documento.

PREFEITURA HUNEIPAL DE CONGO}IHAS
CIDÂOE dOS PR{f,FETAS

b) acoitpanhamento mensal da préstação dos serviços;

3.6 - Nas parceriês com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parcería e da comissãode monitbramento e avaliação, realizará, sempre.que poSsível, pesquise de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsÍdio na

êvaliação da. parceria celebrada e do .cumprimento dos. objetivos pactuados, bem como na

réorieJltaçãoê no aiuste das metas,e atitiídades definidas.

de verificação,3.7- Serão útiÍizados indicadores para aferição do cumprimento das

conforme Plano de Trabalho anexo a este Têrmo.

cúusulÁ qqARTA- D{§ OBRTGAçõES oo5 pAncEtRos

4,1-sÃo oBRrcAçôEs oo râuMcíPlo: :

metas e os meros

r

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronogrâma de Desembolso do Plano de

Trabalho, par4 a conta bancária específica da OSCem instituiçio financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

.c) acomppnhar e Íscalizar a.execução da perceria,.através. do Gestor e da Secretaria Besponsável;

, dI emitii Rôlatóriir(§) Técnico(s) dê Monitorarieito ê Àvaliação ila parceria ilurantê a vigência do

objeto; r . ,

e) recebere analisai as piestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobr€ a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

piincípios -da 'íqgaiidade, impessoalidàde, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidêde Fiscd e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(arti 59 da:Lei 13. OLglN,Lal; , .. '

-g) aplicar as per'lalidades pr€vistas eprocede; à.s sançõeq administrativas nêc€ssárias à exigêneie de

rêstituiçãg.'dos recúrsos tiansieridos, constatada inadimplência .qm. prestar. contas ou €xecüção em

desacordo;

13 .ot9 /2oL4;
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c) análiseiíà rehtórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de \6/1O/2OL8,' 'a comlssão de
monitoramento ê avaliação se reunirá .mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da paiceria e,a análise e homologação ds relatório elaborado pelo gestor.

h) publicar o'e)itrato deste instf.urnento no sítio elétrônico do munidpio, conforme arte. 38 da Lei

I
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] PREFEruRA HUNICIBL DE CONGONHAS
C|DADE Éos pnoreras

i) hotiÍica r,a celebração deste instrumento à Câma ra Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capâcidade técnica e operacional

daorganizaçãodasociedadecivilforamavalbdosesãoclmpatíveiscomoobjeto;conformearte.35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovaçfq66plaú;de."trabaitqo, a ser apresentado nos termos da Lei 13.01912014; arte. 35, lV

4.2 - sÃO OBRTGAçÕES DA O§C:

e) responsâbilizâr+e pela execução do objêto;

b) aplicài os recúisos repassados pêlô MUNIcÍPlo excluiivamenie no objàto constânte na Cláusula

Primeira;

c) iásponsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

.'d) 
p-restár inÍormâções e' esclarecímentos :sernpre que solicitados, desde que necessários ao

ãcompánhãmerito e iontrole da execuÉã do objeto; ' I

.el permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento. e Avaliação do MUNIÇÍBO, aos processgs,,..aos documentos e às informações

referenfás a este instrumeniô, nas instalàçôes.da oSC;

f) responsabilizai-ser.pelo pagamento dos encargos trabalhistas, irêvidenciários, fiscais e comêrciais

relativos ao funcionamento da instituiÉo.e ao adirnptemento deste Termo dê Fomento, mantendo as

certidàes negativas'em rdif, rÍrão se caracte,rizando respgnsabil,idade solidária ou subsidiáriâ do

MuNlcÍÉlo a 'r.nadimplência da QSC pelos respêcti\ros pagamentos, os ônus incidentes sobrg o objeto

da §arceria oú os dano§ dêcorreôtes dê.restriÉo à sua àxeouçlo;

. g) prestar todos os serviço5 conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

, profissionais e pagaÍnento dos respectivos .salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição.dos recursos a outras entidades, congê1eres ou não;

. previstos;

i):não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

êta.gâs, prátif4s atentatórias âos. princípios fundamentais da .Administração Pública nas contrâtações

é- &mais atos.praticadõs na execução d3 Oarcetia'e deixar: de sdotar as riredidas saneadoras

- eventualrnente apontâdas pela Administração Fública;

i) comprover ã e).eta eplicâção da parcela anteriormente repâssada, na forma da lêgislação ãplicável,

medientê procedimentq de fiscalização da Administração Púhlica Municipal, sob pena de suspensão.

da transferência;
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no que diz rêsp€ito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

h) oblerv:ir todos os. critérios de qualiàade:técnica, éÍiciência,:econômicidade, prazos e os custos



PREf EITURÂ HUNICIPAL OE COI{GOIIHAS
CIDÁOE TJoS PROFETAS

k) efetuar as movimentaçôes financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

baÀêária espêôífic-a eú instituiçãó financeiia pública'(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Fêderal);

l) manier os recrirsós aplicidos no.Ínercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manteÊse adfmplente côm o MUNICíP|O náquilo que tange á prestação de contas de exercícios

ant€i^iorês, assim qômo -manter a sua .regularidade fiscal.r pêrânte 09 órgãos da Administrâção

Münicipal, Eitadual e Fàderal;

n) efetuar o seu ,egistro contábiÍ e patrimonial em conformidade com as Normas Erasileiras de

Contabilidade;

ó) enviar ão nlWlcFlS cópia.áos &curíentôs quando,tronrer aheração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar êsta parceria em seu sÍtio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabetgcimentos em,àue exerç3 suâs açõeg..cenfo.rmê art. 1i darl-ei 13.019/2014, com

as seguintes.informações: àj data da assinatuÍa; b) ,identificâção do instrumento; c) identlficação do

órsão:M UlüCÍPlO; { nome da OSC; e) rÉ. do CNPJ da OSc; f) descrição do objeto da parceria; g} valor

total da parceria e valores liberados, quando foro caso; h) situação da prestação de contas da parceria,
'..

deveàdo informar a data píevista parê .a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resuttado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da paiceria, qlvalor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

,integrantes ààsempeniiam e a remunêraçSo preüstapara o respectivo exercício;

. ql asseguror e .deitdcor,.obrigatoridmente, .a pofticipdção do MllNlCÍPlO em todo e quolquer dção,

promocionolou nõo, relocionodo,eom o execução do objeto dscrito no presente Termo de Fomênto e,

obedêcido o: modelo-fuilrõo' estafulecido pelq ?RE.F.Em)EA DE CONGONHAS, colocor o morca do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nos plocos, painéis e outdoors de identiÍicoção das obros e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Íermo de Fomento, no mesmo tomanho e

localização do.nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em_ destaque em reloçfio o quolquet outro

morcdque ven.ta sei ciplícada. A otÍe deveró sei preuiamente oprovado pelo SecÍetorio Municipdl de

6overno - Assessotid de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúusulÁ eutNTÀ - oo nre rue ruRíorco oE pEssoAt-

5.1- Não se estabeli:ceiá nenhuà vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre

o MUNICÍP|O e a equipe que a OSC côntratar pa(a a execução do projeto ou atividede constante deste

instrumento, sê for.o,caso. 
.'

cúUsUI-A sExTA - Do REPASSE
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, PREFEITURA, HUNEIPAL EE COilGOt{tiÀ§

6.1-.' Para. a,.execução das atividades Érevistas.neste, ter.mq de parceria, no gresenté exêrcício,

MUNICíP|O tiansferirá à O§C, de acordo ôom o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho,

valorde R$ 100.0Qo.00 (cemmil reab). : .' :

o

o

cúusur4 sÉrlrA: DA,UBERAçÃo DAs p-ARcErÂs

é) certid:ío Nêgativa Municipál;
': .' '...,.' -. 

,

§ 19 Quando as certidões,dê que trata o incis.o.l, não estiverem disporríveis eletronicamênte, a OSC

seni notifica{a para regubrizar a situaçã9 e epràientar a respeqivêtertidão para liberação da parcela
..- ':'

prevista no Cíonogramâ de Desembolso. , .' :

§2e A aúlise da-pfestaçãode contas de.quetIala o inciso ll não,cotnpromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O repassê.das parcelas do iêEursa totãl dâ pariêria sêrá €fetuado em estrita conformidade âo

Cronograma de Desembolso constante no plâno.de trabalho, após apresentação da prestaÉo de

contàs fiêlã OSC e âÉtiovaçãô dô Bêstór da parcàrià.

§ 4P As duas,primeiras.parcelas serão pagas automaticamenle pêla sêcretaria Municipal de Fazenda,

deüendo á terçira.,sei transferida mediante a apresentàçãb. da prêstâção de contas da primêira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e PrestaÉo dê Contas, expedirá comunicação diiecionada ao gestor e à

secretaria regponsável ppla políticê, informando a entrega da prestaçãp de contas. Após, a secÍetaria

resPonsá\el dev€rá solicitar à secÍetaria de Fazendá a liberação do recurso correspondente à parcela

.. ..subsequente, por Írleio de documento assinado. conjuntaíIente cgr.n o gestoÍ, a ser anexado aos autos

dô processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso. na liberação de parcelas pactuâdas-no plano {e trabalho, por parte do MUNICíPlO,

conÍigura inadiÍnplemento de obrigação estabelecida no termo de foÍnento ou de colaboração sendo

possível. q realizaÉo e prorfogação de vigência pelo munkípio por período equivalen ao atraso

pRtçÀ PFEaIDE|{TE nErTsDrlE|( 1!5 - cÊxtlto - coNcot*i s -rc - ce €ars{ir - ÍEj (3r) s"st.ia@ - FAx (§ ) 3rl1.laa{r -.rrrr.c.a0..rlGlr'e!Cd.!,
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CIDADE DOS PROFETAS

. 7,1 Comô o.cronogiama de oesembolsô:do Plano de Trahalho déste Termo de Fomento Brevê repasse

úniço dé recursos, a.Osc deverá, para recebimento ilesta única parcela, estar êm dia com sua

lggulalidade fgcal (9s ceilidões abaixo espêcificadas):. t

. l- certidões áegativas ôu positivas com efeito Ílegativo,- devidamente atualizadas:

a) cer.tid:íoconjultq.Negatya:de Dálitqs Relauv.qs ao§.Tributos Fqderais 9 à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual eu dechrção de que a OSC não pôssui inscrição estãduâl;

. d) iertidão Negativa de

tll
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PREFEITURAT ilUNICIPAL pE CONeOilHA§

CIDADE DOS PROFETAS

cúusulA otTAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

{i.1 - Os recursos financeiios do MUNICÍP|o a serem repassâdos à. OSc correrão à gonta da seguinte

classificàção _orçamentária: órgão: 27; Unidadé: 01; Função: 13; Sub-função: 392; Prcgramai OO23;

Atividade: 0.095 - npoig a f ntidades- Cultur€ - Emenda lmposiüva;.3.3.50.41- Contribuíções; Fonte:

1500; ficha : 1414

cúusuu noxe - oA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os reóursos seiâo depositados eni tonta coriente da OSC em Instituição financeira pública - Banco

do Brâsil ou Cêix€ Ecrirômica Fe.deral, específica pâra ô obtsto e isenta de târifa bâncáriâ.

9.2'Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderrieta de púpança, f-undo de aplicação ftnanceira de curto prazo ou operação dé mercado aberto

iasçadá em títulcii da dívitla pública, med.iante avaliação do invàíiimento mais vantajoso, enqúanto

não etrrpregados na sua finalidade.

9.3 Os rendiitentos gerados pêla aplicação dos i€cuÉgs sêião aplicados, SoMENTE, no objeto da

parceiia, estar\do sujeitos às.Jtlesmas .condiçóes de .prestação.dq contas exi8idas para os.recursos

transferidos.

9.a Os paganieiitos degq:ãó.ser efetuados somente por transferêocia.direta ao foríecedor (Plx, TED)

- transferência eletrônicã sujeita à identificaÉo do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e.saques bancários para quaisquer pagamentos.

crÁusúú oÉclMÀ- or nÊ§rrurcÃoms REcuRsos

10.1 -.4 OSC compromete-se a restituir g valor repassado,,atualizado monetãriamente desde a data

. do recebimeàto, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍPlo (conta

correntê da piefeitura de CongoÀhas ae riq.'S8+S-Z na agência, U93{ do Banco do Brasil}, nos

seguintes casos:

a) inexecuçâo do obieto;

b) faha de apresentaçãô de prestação de contas no prazo exigido;

. c) utilizagão dos recursos em finalidade:diversa da estabêlecida nO presente instrumênto, ainda que
' 

em caráier de emárgência.

Parágrafo único. No valor â restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

,...referente ao período compleendido,entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for
comprôvado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

. cúusu.! DÉoMA PRTMEIBA- DA pR.EsraçÃqpE coNIAs

PRaçA PÊÉ§rDEnÍE lsJElÊDÇtlEK 195_ CE,{IRO _ Cgr'l@litlÂ§ - tlG - CeeCrlscp - re-: €r) 93i.1300. ÊÀ)C (31) s79t.l2aO - w.coo!Énrú!Jrg.gEí/.b.
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co ntas co rIespq.ndente;

lll - certidões negãtivãs ou positivas com êfeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizedas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativade Débitos Relativos aos-Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) Certificado de R3guiáridqde do FGTS;

c) Certidão:Negaüvade Débjtos.Trabâlhistas - CNDT;

d) Certidão l.legativa Municipal;

M = RelatdriordÊ Exe-criçiQ do Otúeto, assinedo.pelo seu .epresentaitd legal, que.conteiá: '

a) ai açEes cjésenvolvldài.pra o cwnprimeirto Àq. obieto ;

b) a deú<instração do atcançe dai metas reférdntes ao período &,que traiil a prestação dê contas,
, j:

apresentando.um compârativo qe metas.propostas com os resultados alcançados;

. inscrição, listas de presença, fotos,e vÍdeos, ou..outros, confgrme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datês e local.das ativiÍl?des / apÍesentações, quãntidade de público, material dê divulgação (em que

constem os ciéditos.exi€idos); ',

V - Relâtorio de Erecução financeira;

Vl - Execução dã Recêita e Despesa;

Vll -,Relação de Pagâmentos efe.tuados;

Vlll - Conciliabão Bancária;

...lX - as .gtaçõe9,de preças. para ãquisição Coi materiais e coDtratação dos serviços deverão ser

observadas com as sêguintes orientações:

. A êntidade-deveráadquirir 9s produtos e/ou contrâtar os serviços pelo me1o1 pÍeço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

PAIçA PFEIDBÍIE t$BlÍlrcHÉlc í36 - oErÍIRO - @l{GoxnA.s - tiE - CEP 36al§{Q - tEL; (3t) {al.É@- rÀ,x. (31}3É1.rzrto -tw.€d{orú.6,mg.gov.br

1i.1 - A prertação de contas final sêrá apresentadá ao.MUNICÍPIo até 39 (trinta) dias apés a dâta final

da úigência déste terriiô, ou da conclusão do objeto, ou,.igualmente, até 30 (tÍintâ) dias após a data de

11.2 - A apresentação da piéstação de contas 3êrá acom0anhada dos seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - Se a.. OSC entregar dôcgmentos para sana! pend§ncias de prestação de contas já apreientada,

deverá iambém fazer docúmento iníormando o ne. do ôfício do técnico anâlista de prestaçõês de

c) os documefltos dê comprovaÉo do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

{'Pv'
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quândÔ Q objetó do termo envolver a aquiíção de bens ou a prêstação dê serviços em geral,

deverá sér apreseàtado orçamento pretiminar, com no mínimo três fornecedores diferêntes

pesguisados o,u tâbelas Cê preços de associações proÍissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônlco de padronização de coriipras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

.notas fiscais eleiiôÍricas ou utilização .de dados de,pesquisa publicada em niídia especializada, de

Íorma qüe demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

Nâ cataçãonão sê põderolocar marca: ,.É vedada a realização de'licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, caractêrísticas e especificaçôes excluiivas, sâlvo nos

ca-sos êrn que fgÍ. tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento dê tais materiais e

serviços for Íeito sob o re8ime de administração contratada, previsto e discriJninado no ato

A êntidadg elaborará o pedido de orsAmento -Fontêndo á especificação do produto/serviço e a

quantidàde e o entÍ. egará às einp«ilas/profissionais, que.o devolverão carimbâdo e âsslnado. No

orçamento fornecido por pessoa física deveÍá constârp ne. do documento de identidâde e do CPF.

Côtações feitãs por intérn€t serão aceitas soment€ no.caso da lmpossibilidade de fornecimento
.

.. pelas outras empresas, cornprovada nos orçamçntos. Nessê caso, é-obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo âceitcs orçamentos de sitês de buscê.

Não.será aceito orçamento no quâl conste que.a empresa não possui todos os itens quando

adquirldo por elemento.de despesa. Nessê.!âso, têrá que ser.devolvido à conta do termo ô valor

total u:ilizado na agUisição dos itêns não apresentados.

§e o orça.mento não for apreêntado,na prestação dé contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa orévia de preços. Têrá que ser realizada

jusqificativa. tecnica e aprecieção do(a) gestorla) para aaeitação ou devolvido à conta do termo o

.. valor total utilizâdo na aquisição do(s) itêm(ns).

o . Se no Plano de Trabalho houver a Érêstação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida dê 3 cotâções.

X - Extratos da conta bancáÍia e da aplicaçãô financeira de todo o. período de execução do termo, ou

seja,..desde o recebimento da pârcela até a última movimentação;

xl - recibos:de depósito na conta especÍfica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 17934 do Banco.do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente o da aplicação frnanceira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informâr o ne. do

CNPJ de OSC;

xlll - relação do nome dos representantes da entidade: dirêtoriâ, conselho fiscal, etc.;

\1r'

q.c*
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XlV.- conúâto ou oútro termo que for celebradõ coin os profissionais gue trabálharão no projeto

conltando á'inexistência de vínculo entrê eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

respo.nsêbiliza pelgg encarggs patrimqniais, sociais, trabalhistas e previdencÉrios; 
,..

XV - deôlaração de que nãii há servidor munitipal.dos Poderes Êxàcutivo ôu Legislativo recebêndo

r'ecursos do termo, qonf-or.Íne vedaÉo constante do.inciso ll do Ar.t. 45 da Lei 13.019/2014 alterada pela

Lei 13.204/2015; .. '

XVI - nâ.hipótesê dra.aquisição de bem com os recursosrecebidos, prova do respectivo registrocontábil

e patnmonrali

XVll - declaraçã.o do iepiàsentante legalacerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal.;

Xvlll - declaração .do r€pfeqentantê legal acelca da.realização das .despesas da parceria em

'' conformidade. com os,priniípios da iegalidade, inpessoalidÊde, moralidade, publicidade, eficiência,

riiotiüação e.interesse público; , i:. ;"

xlx - outros documentos que se fizerem necessár'tos à adequada prestação

servidôr àu setor relpongávêl;;'
.:

§ 1P Todos os documentos.de prestâção de eontas referidos.nesta cláusula

em via original (que,ser{rdêvolvida à entidade) e em cópia l€gfuêl. Nã9 serão àceitás folhas avulsas.

§ 2e As prestações dê contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

efltregues diretarÍrente qos técnicos analistas.dg prestâções de,cqptas.

de iontas, a critério do

devem ser apresentados

/c
V,,-.

s/

do

têrmo; dev€do ser.emitidos com slareza e sem r3salr.asi'na fórma da legislação e em nome da OSC.

. § 4e A análise de prestaçãode contas.não impede que e administração pública promova a instauração

de toínada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do o§eto. Nesse caso, o dever de prestar contas sufge no momento da liberação de recurso

envolvido na paJceria.

§ 59 Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens rêmanescentes que tenham sido

. edquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execuçãodeste termo, a entidade deverá

envi3r, junto à prestaçãO de contas, prova do registro contábil ê patrimonial do bem.

§ 6c A inadimplência ou.irregularidade na prestação de conta3 inabilitârá a OSC a participar de novas

-- parcerias,ou acordos com a,AdministÍação Municipal.

§'7e A prestação dê contassêiá analisada e aváliàda FÉlo MUNlChlOsobdois aspectos, em êspecial:

| - técnico: qlanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas d€

execução do obieto, podendo o MUNICÍPlO valer-s,e de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

t-w
rnrçerr=trirerg/áaÍscxE(ír5-cÊxÍFo-ooc.rrles-ê-ceer.tsrq-tg-:grr)fiit.Éo.FÀx{31}3-!1-raao-rrí..qmõ..,arad.r,
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oú vistorias q também de informeções. obtidas de péssoa5.beíeficiadas,. bem cgmo dg autoridades

púbÍicas..ou ôútras entidades;

ll - fiúnçelro: quanio à correta e regular aplÍcação dos recursos'fiÉanceiros, nos termos da tegislação

que rege a administrâção pública.

5 á9 Deverãosêr apr.esêntados os Anexos:E - RelatóÍiode ExecuÉo fhanceira, F - Ex€cução da Receita

e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relatório de Cumpririrento do objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo dê recursos,.se houver. '

§ 9e A pârtir da dâta do recebimento da prestação de contâs final, d MUNlci"PlO, com bàse no disposto

nos parágrafos acima, terá o piazo máximo de âté L5O (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 1Oe O prazô par,q apreciar ê prestação de contas final p.odeà ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde iue deviáarnêntê justificado. , ,.

tênham sido.apí€ciadas:

. .a) não impede que â OSC pêrticipe de outros chamamentos públiqos e celebre novas .parcerias;

b) nãó significa,impossibilida@ de sua apreciação em data. posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punttivas ou destinadas. a ressarcir danos que p.ossam tqr sido causados aos

cofres públiiccs-'

§ 12s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se c_ onstate dolo dà OSCoúde seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em'que foÍ,êmitida á manifestâçãcconclusÍva.pelà Administàção Pública Municipal, sem prejuízo da

. atualização monetária pela-Unidade Eiscal do município de Congonhas.

,.§ 13e- 'Estando a pietação de raontas'em desconformiáadé.com as normas deste termo, será emitido

ofÍcio à entidade com prazo para saneamento das içregulàridades. .

§ 14s A aprovação dâ prestaÉo dê coÀta§ será comuriicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

: §.15s..Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo e.m boa ordem, nô próprio

local em que.forem contabilizadgs, à disposição do".MUNlCÍplO ou do Tribunal {e Contas,.pelo prazo

de 10 {dez) anos, coirtàdos do dia subsequente ao.da Orestaçáo de contas final. Na hipótese de a OSC

. utilizar .serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dêpendênclas da OSC. .

cúusulA DÉctMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

i.- @/'
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1 Após terem tornâdas, sem êxito, as medidas'administrativas .iulgadas necessárias, o MUNIcÍPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e toriará todâs a§ providências cabíveis à regularização

das prestações de. contas, nos casos êm qu€ estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazó previsto.

12.2 Transcorrido o pÍazo do § 69 do artigo anterior setn terem sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a ÀdruÍinistraçãd Pública Municipal,sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas

_. para apuração dos fatos, identificação dos rgsponsáveis, quanüficação do dano e obtenção do
ressarcimento,.Íros termos da leBisl?ção vigente.

Parágrafo único, Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, dênúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financêiros remahescêntes, iniluiive os proüànientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública nó prazo improrrogável de 30 (trínta) diâs;

U - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término. da parceria; '

III - se a prestação de contas for rejeitada.

123 Tão logo seja instãurada a tomada de contâs, os Íespectivos autos do processo sérão

encaminhados à controladoria Geral para ánálise e pera que sejam adotadas as providências i

decorrentes desta.

12.4. São peças que toderão integrar o processo de tômada dê contãs:

l. -..Ficha ^dg qualificação do reprêsentante legal da OSC- contendo nome, cPF, endereço

residencial ç profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll.- Demonsüativo financeiro do débito, indicândo, em especiel, seuvalor original e origem e a

daia inicial da ocorrência do inàdimplemento;

lV- Relatório do responsável pela tomada dâs côntas, constando, de forma circunstanciada, as

providênciás adotadãs pela autoridade compêtentê, Inclusivê relativamente aos expedientesde

cobrançà de dàbito remetidos ao ;eprea€ntàntê legal da OSÇ

V - Rehtório emitido pela..Controladoria Geral. com mani{estação sobre a adequada apuração

dos fatos, indlcando, inclusive, as Àormas, regulamentós ou cláusulas deste Termo que foram

infringidos;

Fn ÇA FReSloEfrE,(JBrrscü€K t35 _ CEI{TRO - Cotl@l'[lÀs - U<i - CEP 3al4 ! 5-Ooo - ÍEL: (3r} 3731.13«, - FAx {3t) g/st.t2{, - q.drC.6rt.rÍ|9.gd.b,

Vl - CóÉias aut€nticadas do relatório da comissão de.sindicância ou disciplinar se for o caso;
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Vll - ouiras peças que permitam ajuizamênto aeerca da i.esponsabilidade ou não por prejuízo

ao erano;

, 12.5. PaÍa os efeitos desta cláusula, clnsidera;§e débito.o valor rgpassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representativos de bens gue.deveriam ter sido testituídos, transferidos e/ou recolhidos

' à conta do MUNTCíPIO, pgr força das disposições estabelecidas.neste instrumênto, observando-se

ainda que:

t.- O débito seÉatuálizado mônetariamente ápaitirdâ data da liberação dos recursos, inclusive

na fprma da,legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e dêmais errcargos financeiros conveniados ou

.legais,.se for q caso. ..:i :,

12.7. Regularizada â situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

I -: A baixa nos sistemas cadastrais de inedimplentes ê similaÍes, se for o caso; .

ll- A cornunicação dessa circunstância âo Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Públlco, visando

âê ãrquivamento do processo ccrrespoodente;

llt'- se for legalmente possível e observado o interessê público,

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

o restabêlecimento dos

cúusuta DÉclMA TERcEtRA - DÂ vrcÊNcra

13-1 - Este instrumgnto tem viBência de 90 (nAyenta) dias a partir da deta de assinstura, podendo

ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único- O MUú|CÍP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitâda tal prorrogação ao exato período do atraso verifica

Ffirç PReIgçl{ÍE EUBrI§OtrEl( 15§'6EiíInO- @ItcoltlÂs - rE- CEP!6at5@ -ÍEL: (a'r) s7glit«b: F É {sr} arr3r.tr§ - rii(.Fqp.tEri$lov.ts
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12.6. Frustrada .ou embaiaçada a tomada de contas, em elpecial se houver evidências de

irreBularidades {e que rçlrltem ou possam. resultar em pçiuízo ao erário, o. CONCEDÉNTE

encaminhará os autos :do processo correspondente ao Tribunal de Comas e/ou ao'.Ministério Público,

além de suspender t&§ os benefícios e favores fiscais poÍventura cgncedidos à OSC. Além disso, o

,ÇOtlCEOln]e 
nãq.p:derá.:ealizar nenhume contrataião envolvendo direta o! indiretamente a OSC,

podendo promover sua inscrição êm sistemas de cádastros de inadimplentes e similares até â

adéquada regularização da sua.sitüação;

,fu
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CúUsUIA DÉCIMA QUARTA - DIAS VEDAçÕES

14.1 - Fice vedado à osc:

a) a redistribuição dos recurSos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar.despesâs.e pagamentes.fora da vigênçia deste têrmô;

c) utilizal os iecursos pàra pagamento de'despesas não compatíveis com o.objeto de-ste têrmo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e s€rviços;

e) transferir recurCos da conta corrente especíhca para ôutras contas bancárias;

f) retirar reculsos da-conta específica para,outras iinaliiades com posterior ressaÍcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagár, a qualqu.ertítulo, servidorou empregado público eom recursos.vinculados à. parceria, salvo
. 
nas..hipóteseq previstas.em lêi especÍfica e na lei de diretrizes orçamêntáriasj

i) pagar detpêsãs cuío Íato gerádôrtentia ocorrido antes dà vi§ência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a títuio de taxa de administração;

k) pagar multâs, jgros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos oú a Íecolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentês de atresos da Administração Púhlica Municipal na liberação de

recursos financêiros, ,,..", ,

15.1 - O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a quâlquermomento,

15.2 - Constitua motiyo para,rescisão do presente-termo o descumbrirnento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quândo constatada pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou iícorreÉo de informação em qualquer

documento apresentado.

15.3 - Por ôcaiião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescêntes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçõês fina nceiras .rea lizadas,

serão dêvolvidos à administraÉo pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata jnstauração dê tornada dê contas espçcial do responsável, providênciada pêla autoridade

cOmpetentê de edrninistração pública.

crÂJsura DÉcn a sExrA - DAs sÂNçôÉs

l.. '/,L"ry

PRaç PRE9IO€N,E &EIT§Ctl€r( 1§5- CEIIaIRO - CONGOa!I'|ÀS - lrG - CEp3G41§1o.rO - TEL: êr ) S7fi.1300: FÂX (3r) Sr3,t.t2ao - r5r.ê(r!§ítsna,goy.br

/p

§Ê

cúusulA DÉqMA eurNTA - DA REsqsÃo E DA DENúNCÁ

ficândo as partes reipónsáveis pelas obr§aÇões decorreÀtes ào iempo de vigência.



PREFEITURA HU}IrcIPAt DE CONGOT.H/ÀS
. CIDADE DOS PROFETAS

16.1 -. Pêl€ exeeuçãó daparceiia em dêsacordo êoni o pla'no.de trabalho e com as normas da Lei

13.019/2014 ê da, legislação específica, a administração públlca poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as sêguintes sanções: ' ., :

l- advertência;

[ - suspensão.telnpoiÉ{a da pârticipação em chanÉmerto público ê imFdimento de celebrar parceria

ou dontrato com órgãos ê entidades da eiíera de goúerno da àdministração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll . declaração de inidonádade para participar de chámamento público ou celebrar parceria ou

contrâto com órgãos e entidades de todas as esÍêras de gov€rno, enquanto perdúrarem os motivos

deierminantes da punição ou até que seja promovida a reabllitação perante a própria autôridade que

aplicoú a pgnalidade, qusserá concedida semprê que a osc rêssarciÍ a administreÉo pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll

17.1 - Este terrÍro ou o Plano de Trapalho poderão ser álterador,.de comum acord-o entre as pertes,

mediante propostadevidaqÇn:te formaliizada e justificáda. I ser.feita no prazo mínimo de 45 (querenta

q cííco) dias; gue será lnálisada pela administração-públia e, se aprovada, será objeto.de termo de

aditamento.

Parágra!€i .irnico, Admitir-se-á alteração do Plaú dê Trabâlho com.prévia apreciâção do MUNícíPlO,

ficandoyedada a a-heraçãõ do objêto êm qualqúei hipótese.

CúUSUL&DÉCIMA oITAvA -,DO BIREITo DE PftoPfiIEDAD,E

18.1 - Ao téimino da vigência deste têrmo ou quando da conclusão do seu objeto ou quaôdo da sua

denúncia ou rescisão, os bens remanescentêt se for o cáso, quê tenham sido adquiridos, produzidos

ou traniiormados em.decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNIiíPlO e

7

observada, aleBislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante teÍmo de cessão. Nesse çaso, a OSC

adquiriri o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao,Mt NlCíPlO no prazo de 90 (noventa) dias, e êstê dãrá, a seu critério, a destinação mais

adequada, te{rdo em vista o interesse público.

§ le A integtaÉo ao patrimônio da OSc somente ocorrerá quando os bens forem nêcessários para

assegurar que a entidade p(omova a continuldade do projeto / atividade.

9-2e Autàrizada a iotegraÉo ao patriÍnônio da OSC, a entidade deverá enúiar, junto à prêstação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusur-l oÉcirvra.NoNA - DA pualrcAçÃo

PRíçA PÊelDEt{IE lSrBtÍ§cl{Ei( Ê5 - eÊlírR0 _ COIiGOíü§ - Uê - CEP 3a1tOOO.lEr-: §f) 3fií.13@ - FAr (31) gr31.Éutl}-wríy..oo!E úl6rng.gôurt
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PREFEIruRA iIUNICIPAL DE CONGON}I.AS
CIDADE DOS PROFETAS

disposto no âit.38 da Lei ne. 13.019/2014.

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúUsUIÂvlGÉsIMA- Do Fmo

20.1 -As partés elegem o Foro dã Comarca de Congônhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interprEtâções deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos

termos do art. 109 da Constituição Fêderal.

cúusur-A.vl6ÉsrutÂ pRrMÊrRA - DAs DrsposrçÔEs FrNArs

21.1 E, por estarem cientes e acordadas com as condições.e cláusulas estabelecidas, as partes firmam

o'presênte instrumento em 2.{duas} vias de igual teor.e forma.

07 de fevereiro de 2025

À
A-* ,Lr.

Pat nandes M rro

de Cultura

n Costa ido
refêito Municipal de congonhas

PR çA FFESOExTE Xt ôlrECHElí ,s6-cE rrro.6Ot{GOi}rÀS -rt6 -CÊpaO{lsA -ÍEL: {3i) Ír§1.1g& _ r x fJr) 32i1.,z«!_w.drg.í r..n!s{pr,n

19.1- O e)drâtç do presente t€rmo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o



MTINIRG O/ENTIDADE:

PLANO DE TRABAI,HO

DE CONGOIIIIAS CNPJ: 16.752.44610001-02

ENDEREÇO: Praça Presideote Kubitscbek - 135 - Centro
UF: MG CEP: 36.4r0.064MUNICIPIO: Conqonh.s

CPF:813.617.426-15NOME DO RESPONSAVEL: Anderson Costa Cabido

CARGO: PREFEITO

óncÃorpNffoaoE: Grêmio Recreativo Escols de §âmba
Acadêmicos dâ Jrcuba

CNPJ: 09.244.064/0001-02

ENDEREÇO: Rua Pe. Flávio, 132 - Alto do Cruzeiro

MUNICÍPIO: CONGONHAS UF:
MC

CEP:
34.414.t22

TELEFONE:

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA:
000576670t22-t

AGENCIA:
1044-E

PR,{ÇA PAGAMENTOS
CONGON}IAS

NoME DO RESPoNSÁ\'EL: Keyla sherazady Freitas ID: MG - 10.730.343 CPF: 033.746.516.90

ENDEREÇO: Trayessa Timbiras, 173 - Bairro Basílica - Congonhas - MG

CARGO: PRESIDENTE TEL: (3r) 9 9999-3550 sherazadv2000.@Yâhoo.

Estruturando Os Sonhos da "Encântada" ODO DE E)GCUÇÀO:
rNICIô: A pêâi. áâ as3inatuÉ do tçmo
TERMINO: 02 meses de

A história do G.RE.S. - Unidos da Jacub4 pode-se dizer, se confunde com a própria trajetória da cidade de Congonhas.
Segundo Rosalvo Braga Soares (1990), em seu liwo "Jacuba: corpo e alma", a Escola de Samba tem suas origens na segunda

metade dos anos de 1930, quando Congonhas começou a ter um grande camaval, surgindo três grandes agremiaçôes na
çidade, dentre eles uma de nome "Cruzeiro", que por alfinetadas e chacota dos adveÍsários foi apelidada de Jacuba. Tal
nomê, s€gundo Soares (1990), pode se referir ao alimento ou bebida, prepamdas à base de farinha de mandioca ou de milho,
sendo citado como alimento comum nas Minas do Século XIX, pelo Engeúeiro Wilhelm Ludwig von Eschwege -
conh€cido como BaÍão de Eschwege - que tem um papel fundâmental pârâ história de Congoúas, bem como por outros
celebÍes viajantes e estudiosos euÍopeus que passara.m por várias regiões brasileiras no contexto do Império, tais como
Auguste de Saint-Hilaire e Richard Francis Burton. A palavra Jacuba, explica Soares (199O), baseado nos relatos desses
viajantes, era um alimento muito relacionada aos mulatos pobres, negros libeÉos ou esçravizados e tropeiros, ou sej4 o
nome Jacuba esú relacionado a cultura, memória e história de Minas Gerais e da cidade de Congonhas.
A agÍemiaçâo espoÉiva I çamaval€sca "Cruzeiro" foi se transformando em Jacuba, tendo seu nome oficializado no ano de
1978, por José Patrocino da Silv4 coúecido como "timoneiro" da Jacub4 que presidiu a G.R.E.S. - Unidos da Jacuba
durante vários anos. Na esueia da "Unidos da Jaçuba'na avenida Marechal, em 1978, a escola conquistou o titulo de
campeâ do câmaval. Representando o bairro Basílica, mas que tam&m reunia apoiadores de outras locâlidades da cidade, o
sarnba-enredo escolhido foi "Exaltação a Tiradentes", composto por João Niçolau de Souza. Sob a liderança do presidente
José Patrocínio, a Jacuba acumulou quaho troféus ao longo de oito desfiles realizados, recebendo assim, um outro apelido
por seus apoiadores, chaÍnando a Escola agora de "Encantada". Em um de seus ensaios, realizados na Alameda das
Palmeiras e sempre lotados pela comunidade, a escola teve a honra de receber 'Neguinho da Beija-Flo/', mostrando a forçâ
e representatividade que a Escola construiu com tempo.
Após mais de duas decadas longe do carnaval de Congoúas, e agorit com o nome Grêmio Recreativo Escola de Samba
Acadêmicos da Jacubao voltou a se apressntaÍ no Camaval de 2024, escola de samba sempre foi um símbolo de união para
os amantes da folia. Seu retomo foi acompanhado de uma junção de um resgate das tradições camavalescas, mas também as
lembranças de uma época om que o caxnaval movimentava toda a comunidade, de modo que podemos afirmar que a reestreia
da Jacuba no camaval de 2024 foi um momento único, resgatando mernórias e fortaleçerdo a cultura loçal.

BANCO:104
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reformar 03 (Três) carros alegóricos provenientes do camaval de 2OZ4 e constrir 02 (Dois) elemçntos ccnográficos,

meio de aquisição de servigos de solda" eléficos, omamentação e aquisições materiais materiais para viabilizar, de

parcial, o desfile do CírêrÍrio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da Jacuba, no carnaval da cidade de Congonhas no

ano de 2025.

Estruturar e

Sená realizado em galpão apÍopriado com vista a um equipam€nto público.

O Camaval de Congonhas, em Minas Gerais, representa muito mais do que uma festividade: é um momento de expressão

cultural, integração social e valorizaçáo das trôdições populares. Nçste ceniârio, o Grêmio Reneativo Escola de Samba

Acadêmicos da Jacuba destaca-se como uma das mais tradiçionais e respeitadas agremiações camavalescas da cidade de

Congonhas, carregando décadas de história e contribuindo significativamente para a identidade cultural local.

A Acadêmicos rla Jacuba não é apenas uma escola de samba; é um patrimônio vivo de Congonhas, que envolve gerações de

aÍistas, músicos, ütesãos e moÍadores em um projeto colaivo de criatividade e paixão. Os desfiles da escola são aguardados

com grande entusiasmo pelos moradores da cidade.

Nesse sentido, para o caÍnayal de 2025, a escola planeja realizar um desfile que contemple a história religiosa local, dando
enfoque em uma figura religiosa local, mâs tambem evidenciando elementos da história e cultura afro-brasileira. Assim, faz-
se necessário a reforma de tÍês (03) carros alegóricos e a constnrção de dois (02) elementos cenogúficos que são de

importânoia para gaÍantir que o Grêmio Recreativo Escola de Samba Âcadêmicos da Jacuba continue a desempenhar seu
papel como protagonista do carnaval de Congonhas.
Os carros alegóricos são verdadeiras obrâs de arte que contam histórias, exaltam a cultura e encântam os espectadores. No
entanto, as estÍuturas existentes necessitam de reformâ paia atender à exigências de segurança e fimcionalidade, além de se

à temática proposta pela Agremiação. Por sua vç2, os novos elementos cenográficos vão trazer a inovação e mai
impacto visual ao dçsfile, fazendo-se assim de suma importância

O Camaval de

Congonhas, em Minas Gerais, transc€nde o canátor de meÍa festividade, configurando-sç como uma manifestação cultural de
relevância, que promove a integração soçial e reforça as tradições populares da região. Este evento anual é um

no calcndário cultural da cidade, reunindo várias de pessoas em celebração à criatividade, à música e à identidade local.
Dentro desse contexto, o Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da Jacuba ocupa um lugar de destaque como uma
das mais tradicionais e respeitadas agremiações camavalescas da cidade. Com décadas de históri4 a escola desempenhou,
por vários anos, um papel essencial na valorizaçâo e pÍeservaçâo das expressões culturais locais, carregando consigo

ilidade de perpetuar as raízes culturais e promover a união da comunidade
Após mais de duas décadas de inatividade, o Camaval de 2024 maÍcou o ressurgimento da escol4 que desfilou mais um
vez na Avenida e foi marcado por uma mistura de emoção e memória- A referida escola pretende desfilar mais uma vez n

Avenida no Camaval da cidade no ano de 2025, poÉm, realidade atual apÍssentâ desafios que podem comprometem
capacidade da escola de samba em manter a excelência e o impacto de suas apresentações no desfile. A necessidade de
rççursos financeiros e materiais adequados para a reforma e adequação de carros alegóricos e fabricação de elementos

gráficos é um ponto c€ntral. Esses itens são fundamentâis para a criaçâo de um espetáculo que esteja à altura d&s
vas da população e que contribua para o fortalecimento da identidade cultural da cidade.

Dessa forma" o presente projeto visa estruturar , construir e omamentaÍ 03 (três) carros alegóricos e 02 (dois) elementos
cenográficos, por meio da aquisição de serviços e materiais necessários, a fim de viabilizar, o desfile da Acadêmicos
Jaçuba no Camaval de Congoúas em 2025. Este esforço esú diretamente alinhado ao objetivo de resgatar e valorizar
tradiçôes camavalescas locais, gaÍantindo que a escola de samba mantenhâ seu prôtagonismo e continue a inspirar a
comunidade com suas apÍesentações.
O nexo ontrc a r€alidade e s mctâs a sctçE atingidâ§ é de rcsliã atividadês quê pos3it'ilitârá não ap-nE ê rcwirâlizçõo

cuttural [oçal, mas também o fortalecimento de laços comunitários e a geração de impactos positivos nos
da cidade, turistas e simpatizantes da Escola.

I
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lntegrantes da Escola Acâdêmicos dâ Jacuba
ProÍlssionsis da cultura local
Comütridade local
Comércio local
ComuDidsde eItr geral de Cotrgotrhas
Turistas e visitaltes da região

"A metodologia deste projeto baseia-se na Íefoma e adaptaÉo de carros alegóricos provenient€s do

viabilizaçâo parcial do camaval de 2025 por meio de reformas em estnrturas metálicas, e madeiras, execuçâo de serviços

elétÍicos, artesanais 9 de €mbelezamento essenciais e tÍoça ds pneus, bem como a constmção de 02 €lementos c€nográfiços,

com toda omarncntação conforme sinopse da Escola observânçia da segurança e tosponsabilidade em todas as etapas de

execução do mesmo, por meio da avaliação inicial (MARCO ZERO), aÇompaDhamento, monitoramento e avaliação, pela

uipe gestora do projeto: oÍdenador, gestor financeiro e gestor administrativo.
Objetivo 1: Reformsr e adaptar 03 carros alegóricos parâ o cernavâl de 20251

Passo 1.1 - Inicialmente será feito uma avaliação , pa.ra levantamento das potencialidades das estruturas.

Passo 1.2 - ContrataÉo de Serviço de guincho - empresa especializada pâra executar remoção dos carros alegóricos.

Passo 1.3 - CompraÍ todos os materiais necess,ários, metais, pneus,madeiras,setores de direçâo dentre outros.

Pr$o 2 - Construir 02 elemeotos cenográficos: Passo

I - Viabilizar os materiais meálicos conforme demanda para soldagem das estruturas dos elementos.
Pcsso 3 . viabilizar ilumitração dos carros e elemeotos cenográÍicos
Passo 3,1 - Será contratado prestação de serviços elétricos/iluminação.
Passo 3.2 - Aquisição de materiais elétricos conforme levantamento e aluguel de geradores.

04 - Viebilizar a ornâmentaçilo de 03 carros alegóricos e 02 elcmentos cenográIicos.
Ptsso 1 - ContIataÍ sBrviços de d€cordção/omamentaçãom e artesanato,conforme objetivos específicos de cada
carro/elemento.
Pa$o 2 - Será contratado sewiços de artesão para produção de esculturas.
5 - Motritorsmeoto, Avalisçâo € Prestação de Coltas
O Monitoramento do projeto seá por meio dos registÍos de todas as etapas da execução a panir do Marco ro, com
acompanhamento da equipe gestora do projeto e apresentaÉo dos indicadores gçradgs e relatório executivo e fotogúfico

camaval de 2024 para

cumprimento do objeto."

OBJETIVO ÀTIVIDADE(S) RESUMO

RESULTADOS ESPERADOS

1: Reformar e adpatar 03
carros alegóricos para o
camaval de 2025

Contratar serviços:em logística
para o transporte dos caÍÍos até
um gâlpâo. Contratar serviços
de soldador. Comprar
materias meálicos (perfis,
chapa dentre outros). Comprar
setor de placas de medeirite e
pneus apropriados .

Obs.: A OSC, oferecerá
como contrapartidâ colocado
0l extintor dê iúcêídio em
câdâ carro, com orietrtâçío
pÉviâ dos matrobristls
rGrpotr§áYolú dG côda alcmcnto.

Espera-se produzir um elemento seguro, que sirva
de plataforma para os destaques e alegorias
conforme planej amento da Escol4

2 - Construir 02 elementos
cenográficos:

Contratar serviço de
serralheiro/soldador. Comprar
matérias metalicos e de madeira.

Espare-se construir 02 elementos eficazes, pa.a
rec€ber omamentaçào e desta forma enriquecer os
efeitos visuais no desfile conforme a sinopse da
escola, segundo o enÍedo atual

I
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Contralar serviços eletricos.
Comprar matériais de consumo
eletricos (Fios, Lampâdas dentro
outros) alugar dois geradores de

energia.

3- Viabilizar iluminaçâo carros
e elementos cenográfi cos

Espera-se uma omamentaÉo adequada a cinforme
especificidade de cada caÍo/elemento alegorico da

escola para 2025 , bem executada pemritindo uma
boa leitura do enredo e da história a ser Çontada na

avenida.

4 - Viabilizar a ornamentação
de 03 carros alegóricos e 02
elementos cenog'rficos

Contlalâ! serviços de

omamentaçâo/decoração e

ârtesânâtôs

VÍNCULO
HORAS

SEMANAIS
TRÂBALHADAS

NOME

20 horas semanaisCoordenador
Segundo Grau
Completo

NF-e Prestação de Serviço
A contrataÍ

A contratar Ensino Superior
Completo em
Contabilidade

NF-e Prestaçâo de Serviço 20 horas semanais

A çontratar

Gestor Administrativo
Ensino Superior

Completo Serviço
Social

20 horas semanais

A contratar
Côntâbilidâde

Ensino Superior
Completo em

Ciências Contabéis
NF-e Prestação de Serviç! 4 horas semanais

OBJETIVOS / METAS
(quantitativas e mensuÉveis a serem atingidas)

INDICADORXS QUALITATIVOS
E QUANTITATIVOS DE

RESULTADOS

MEIOS DE VERIFICAÇÃO

0l - Reformar e adpatar çarros alegóricos para o
ca'll.aval de 2025

ReformaÍ 03 carros alegóricos com
segurança, matériais apropriados e de

qualidade

Relatório Fotognífico das çtapas
de execuÉo das atividades e ficha
tecnicas dos matériais utilizados

02 - Construir elementos cenogúficos Reformar 02 elementos cenogÉficos
com segurança, matériais apropriados e

de qualidade

Relatório Fotográfico das etapas
de execução das atividades e ficha
tecnicas dos matériais utilizados

03 - Viabilizar iluminação carros e elementos
cenográficos

Realizar a iluminação de 03 cantos e

02 elementos cenográficqs com
segurança, matériais apropriados e de
qualidade

Relatório Fotognífico das etapas

de execução das atividades e

ficha tecnicas dos matériais
utilizados

04 - Viabilizar a omamentação de 03 çarros
alegóricos e 02 elementos aenogárficos

Realizar a omamentação de 03 caros
e 02 elementos c€nográficos
apropriados e de qualidad€ .

Relatório fotogúfiÇo de todas as

etaps da omamentação

RE§TU\íg §I'N.â.L

INDICADOR
FÍSICO DURAÇÃO

DESCRJÇÁO DAS
METÀS E ETAPAS

I,T.IID QUANT INiCIO

VALOR

ETAPA

Espera-se uma iluminaçâo segura e eficaz, que

valorize os destaques, adereços e omamentações
comprometida em colocaÍ em evidência poÍ meio
da iluminação,a história a ser contada dumnte o

desfile.

META

FASE TÉRMINo

h-

rUNÇÂO NO
PROJETO

FORMÂÇÁO
PROFISSTONAL

Gestor financ€iro

NF-e Presração de Serviço



I Consumo N,A 2 meses

N.A N.A
a partir da

assinatura do
termo

RS 63.730,00

R§ 100,000,00

RS 36.270,00

VALOR TOTALQUANT.
VÀLOR

ÜNITÁRIO
METÁ

I

ETAPÀ

FÀSf
DESCRIÇÀO DETALHADÀ

R$ 4.500,00

R$ 3.000,00

R§ 1.800,00

R-$ 26.970,00

RS 36.270,00

I

sob demanda

sob demanda

Pneus Aro 13 (MEIA VIDA) R$ 150,00

sob demanda

a

LTN

a
I

DOSDE

demand Sob demanda

demand sob demanda

demand sob demanda

Sob

Sob

Sob

Pré-
produção

Mate ais metaliÇos e de solda, como
perfis. eletrodo- chapa, dentre outros

Pré- jMaterial eletricos, como fios.
produção i interruptores entre outros-

EstÍutura
ndo os

sonhos da

Encantâd

Pré-
produção

\{ateriais pam omamentaÉo dos
c ros e elementos c€nognificos:

como tecidos, plumas, buá, penas de
acetados, penas, de colas, gramos

dentre outros;

Pré-
produção

Mf,TA 2

ETAPA

FASE QUANT. VALOR TOTALDESCRICÃO DI'TALHADA TiN TD.

R$ 5.000,00

2 RS 5.000,00 10.000,00

R$ 5.000,00 r0.000,00

RS 600,00 I .200,00

0l R$ 6.000,00 6.000,00

I RS 5.000,00 5.000,00

RS 257 50 L030.00

R$ 1.000,00

I 13.500,00

RS 6.000,00 RS 6.000.00

qçtu + final

PÉ.
pÍodução;prod

Coordenador

Gesto. financeiro

i Gestor Adminisnalivc

\T

NF

NF

NF

\F

2

2produçãotprod

uÉo + final

+ {inal I

Contabilidade

Produção Prestação de sewiço de Soldador

Produção i Prcstação de serviço Elétrico

Estrut
uÍando os
sonhos da

Encantad

Serviço de iocação de máquinas
Cerâdôres de Ênergiâ

Produção lServiço do Transpone ( guincho). l.\F

Prcdução Scrviço de omamentaÉo NF

iServiços de anesanâto(

ção jconfecçâo.adereços. esplendores.
jdentre ouiros.

r Produ NF

a padir da

assinatura do
termo

I , 
ls"*ieo, 

a. r",".i.o" 2 meses

I

UNID.

12

VALOR
UNITÁRIO

RS 10.000,00

02

l\T I

I

I

I

1

l. 000,00

R$ r 3.500,00

NF
I

I

I

I



ôgão: 27; Unidade: Ol; Função: 13; Sub-tunção: 392;
Programa: 0023; Atividade: 0.095 - Apoio a Entidades-
Cultura - Emenda Impositiva; 3.3.50.41- Contribuições;

Fonte: 1500; ficha : l4l4

R§ 63.730,00

R$100.000,00

META,/ETAPA fev/25 mar/25 abtlZS t4AIO/25 jurl25

100.000,00

setl25 ott/25 nov/25 dez/25

ffi .

Declaro, para fim de provajunto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer

débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que impeça a tÍânsfeÉncia de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçaÍnento do
município, na forma deste Plano de Trabalho
Congonhas, o Recreati de Samba Acadêrnicos da Jacuba

Key la herezadv etrte)

a)( ) PÍevisão legal

)( ) PÍevisão orçamentári a

c)( ) Recursos financeiros
d)( ) Compatibilidade com a LDO

DEFERIDOO INDÊFERIDOO
O termo encontra guarida legal:

Rosângela F€rreira da Costa Braga
Secretáriâ Mulicipâl de Itrtegridâde e Control€ Interno

-] DEFERIDO

Congonhas,

t

ENDEFEhIDo

AtrdersoE Costa Cabido
Prefeito de Congonhas

| :*"

jurzs I ^sot25ltt

l


